
República Federativa do Brasil
Estado do Pará

Município de Monte Alegre
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL

RUA RUI BARBOSA, 401 / CNPJ: 10.222.495/0001-57 - MONTE ALEGRE – PARÁ - BRASIL
E-MAIL camaradevereadoresmta@hotmail.com - CEP: 68220-000 

LEI Nº 5.161/2018

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO
MONTEALEGRENSE AO SENHOR
JAILTON SALES CAMELO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE, ESTADO DO PARÁ, no uso
de suas atribuições legais, faz saber que aprovou a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica concedido, nos termos do inciso XIX, do Artigo 18, da Lei

Orgânica Municipal de Monte Alegre – PA, o Título de Cidadão Montealegrense ao

Senhor JAILTON SALES CAMELO.

Art. 2° - A honraria será entregue em Sessão Solene com esta finalidade,

em data a ser estabelecida pela Mesa Diretora da Câmara.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Monte Alegre, 10 de setembro
de 2018.

Franceane Jardina de Vasconcelos
Presidente da Câmara Municipal

    Manoel Dantas Vieira                               Leonardo Albarado Cordeiro
 1º Secretário em exercício  2º Secretário em exercício
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